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‘Exposiçao de Motivos

A participacào de Portugal na União Europeia e na area do euro obriga ao cumprimento de

requisitos exigentes em matéria orçamental, plasmados no Tratado de Funcionamento da

União Europeia, no protocolo e nos regulamentos que desenvolvem o Pacto de

Estabilidade e Crescimento e ainda no Tratado sobre Estabilidade, Coordenacão e

Governação na União Económica e Monetária, que inclui no seu TItulo III as disposiçöes

relativas ao Pacto Orçamental. Estes compromissos europeus estabelecem, em particular, o

respeito dos valores máximos de referência de 3% do Produto Interno Bruto (PIB) para o

défice orçamental e de 60% do PIB para o rácio de divida püblica, bem como a obrigação

de assegurar uma situacão orçamental equilibrada ou excedentária. No perlodo de transicão

para estes objetivos, o Estado Português deve ainda denir e executar uma trajetória de

consolidação que assegure a convergéncia do saldo orçamental estrutural para o objetivo de

médio prazo, sob pena de ativação de mecanismos de correção automáticos. Os

compromissos de sustentabilidade das financas püblicas estão já incorporados na Lei de

Enquadramento Orçamental (Lei n.° 91/2001, de 20 de agosto), através da sétima alteração

(Lei n.° 37/2013, de 14 de junho) aprovada pelos partidos do arco da govemaço, que de

resto também confirmaram a ratificação do Tratado sobre a Estabilidade, Coordenação e
Governacão na Uniäo Económica e Monetiria.
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0 incumprirnento dos limites de défice e divida podem, em consequência do reforco das

regras de governacão económica na area do euro, deterrninar a aplicação de sancôes

pecuniárias aos Estados em incumprirnento. Essas sancöes pecuniIrias podem atingir O,5%

do PIB e são aplicadas segundo urn mecanismo de maioria qualificada invertida que facilita

a adocão pelo Conseiho Europeu das sançöes propostas pela Coniissão Europeia,

enquanto guardia dos Tratados. Assim, no atual contexto, e mesmo após a conciusão

formal do Programa de Ajustamento Económico acordado corn a Comissão Europeia, o

Banco Central Europeu e o Fundo Monetário Internacional, não so as disposiçöes de

correção de desequilibrios orçamentais se encontram reforçadas, como também, e

sobretudo, as disposiçOes na vertente de monitorização e prevenção de novos

desequilibrios se encontram significativamente intensificadas.

As responsabilidades assumidas no quadro europeu acresce a reievância da sustentabilidade

das fmanças püblicas e da estabilidade financeira para o crescimento económico

sustentado. A disciplina orçamental, em particular, assume urn papel decisivo neste

processo, na medida em que constitui urn dos pilares essenciais para uma econonuia

dinamica e competitiva.

Antes de mais, urn orçamento equilibrado é um contributo determinante para a estabilidade

financeira. A sustentabilidade das flnanças püblicas transmite urn sinai de tranquilidade aos

credores, no que respeita I capacidade de respeitar os compromissos assumidos. Esta

tranquilidade, por sua vez, traduz-se em custos de financiamento mais baixos e mais

estáveis. Deste modo, torna-se possIvei recorrer aos mercados para preencher as

necessidades de financiamento em circunstlncias menos favoráveis e acomodat

posteriormente o pagamento dos juros, em circunstlncias mais favoráveis. Este quadro

permite evitar aumentos de impostos sistemiticos, contribuindo para a criação de urn

quadro fiscal mais estável e, consequentemente, de urn ambiente de negócios mais atrativo,

criando ainda condiçöes de previsibilidade para as familias.
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A disciplina orçamental, nomeadamente no que respeita a contenção da despesa püblica,
permite ainda que o Estado utilize apenas os recursos necessános para concretizar a função
de redistribuição de riqueza e para assegurar aos cidadãos a prestação de serviços pitblicos
essenciais, criando assim as bases para uma menor carga fiscal e unia maior libertação de
recursos para a economia, em particular para o investimento privado produtivo, que por
sua vez potencia a cnação duradoura de emprego e de novos recursos.

A presente proposta de lei contribui de forma decisiva para a sustentabilidade das finanças
pi’iblicas, permitindo assegurar o cumprimento das obrigaçöes decorrentes da participação
de Portugal na União Europeia e na area do euro, bem como contribuir para a transicão
para o crescimento económico sustentado.

Sendo enquadrada pela importância da disciplina orcamental, a presente proposta de lei
dirige-se em concreto a proposta de uma solução para o desaflo mais importante que se
coloca ao sistema püblico de segurança social — o da sua sustentabilidade — mormente no
que diz respeito aos regimes de pensöes.

0 sistema püblico de pensöes português é composto pelo sistema previdencial e pelo
regime de protecão social convergente, abrangendo ainda o regime gerido pela Caixa de
Previdência dos Advogados e So]icitadores. 0 sistema é gerido em repartição, pelo que as
pensöes atualmente em pagamento são suportadas pelas contribuiçöes dos trabaihadores
no ativo e respetivos empregadores e por transferências do Orcamento do Estado. Este
modelo de financiamento, que tem subjacente urn contrato implIcito baseado no princIpio

da solidariedade entre geraçöes, pressupöe que a geração no ativo suporta o pagamento das
pensöes da geração aposentada ou reformada. Assim, este modelo é necessariamente
afetado pela realidade demográfica resultante da diminuição da taxa de natalidade e do
aumento da esperança media de vida que tern como efeito uma degradaçäo do rácio entre
ativos e pensionistas. Deste modo, os princIpios de confianca e solidariedade inerentes ao
regular funcionamento do sistema devem ser acautelados entre geraçôes, assegurando que
as geraçôes vindouras terão o sistema a funcionar de forma igualmente filvel face as suas
contribuicöes, tal como as geracöes beneflciárias presentes.
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A sustentabilidade deste modelo de financiamento depende da evolução de vários fatores,

fundamentalmente da capacidade de as geraçöes futuras assumirern os encargos corn as

pensöes das geraçöes contribuintes anteriores. Urn sistema de pensöes assente na lógica de

repartição deve efetivamente evoluir no sentido de garantir a sua sustentabilidade nanceira

de modo permanente. Assim, os beneflciários atuais e futuros deste sistema — que sao osc) principais interessados na sua sustentabilidade financeira — devem participar nesse esforço.

Releva que o esforco pedido aos atuais pensionistas é essencial a salvaguarda das suas

prôprias expetativas, que apenas podern ser adequadarnente protegidas num contexto de

sustentabilidade do sistema de pensOes a que pertencern.

Portugal enfrenta dificuldades de sustentabilidade do sisterna püblico de pensöes, que

decorre em grande parte da evolucão da longevidade, mas é também estruturalmente

vulnerável as restantes variáveis dernográficas e econórnicas.

A Contribuiçào Extraordinária de Solidariedade (CES), criada pela Lei n.° 55-A/2010, de

31 de dezembro, que aprovou o Orçarnento do Estado para 2011, destinou-se a reforçar a

sustentabiiidade do sistema de pensôes, abrangendo os rendimentos mensais superiores a €

5 000. A decisão de então procurava diminuir o peso lIquido dessa despesa no Orcamento

do Estado. A redução da despesa corn pensöes foi também introduzida na versào original

do Memorando de Entendimento, no quadro do Prograrna de Ajustamento Económico. A

medida visava reduzir, corn taxas progressivas, as pensöes acima dos € 1 500 mensais.

Face ao Acórdão do Tribunal Constitucional n.° 862/2013, de 19 de dezembro, publicado

no Diái’io da Repáblica, l.a série, n.° 4, de 7 de janeiro de 2014, relativo a convergência do

regime geral de segurança social e do regime de proteção social convergente e tendo

presente a necessidade de assegurar o cumprimento do lin-iite de 4% do PIB para o défice

orçamental de 2014, o Governo introduziu alteraçöes ao desenho da CES, norneadarnente

no que respeita a diminuição do ]iniite inferior a partir do qual a medida é aplicada e a
alteração dos dois lirnites superiores.
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Não obstante esta alteraço, importa relevar que a CES é uma medida de caráter

transitório. A sua excecionalidade implica urn trabaiho contmnuo corn vista I sua

substituiçIo por medidas duxadouras que sejarn simultanearnente justas, que permitam

asseguiar a equidade intra e inter-geracional, e que produzam efeitos imediatos. Tais

medidas devern ainda pennitir evitar o agravamento da situacIo atual.

Neste quadro, o Governo tern vindo a desenvolver rnedidas estruturais, corn vista a

garanti.r a sustentabilidade dos sistemas püblicos de pensöes, bern como a substituir a CES.

Os contributos apresentados enquadraram-se nas preocupaçöes expressas no referido

AcórdIo do Tribunal Constitucional, tendo ern vista a convergência inserida num modelo

estruturante, proporcional e abrangente, onde os direitos adquiridos, bern corno os direitos

em formaçIo, devem ser salvaguardados.

Na sequência destes trabalhos, o Governo inventariou várias soluçôes, descritas em detaihe

no Documento de Estratégia Orçamental para 2014-2018.

Entre estas, inclui-se a contribuiçIo de sustentabilidade objeto da presente proposta de lei.

A referida contribuicIo aplica-se aos benefici.rios de pensöes de regimes püblicos

superiores a € 1 000 mensais. Cumulativarnente, Is pensöes superiores a € 3 500 serb

aplicadas contribuiçöes de 15% sobre o montante que exceda 11 vezes o valor do

Indexante de Apoios Sociais (lAS) mas que nb ukrapasse 17 vezes aquele valor, e de 40 %

sobre o rnontante que ukrapasse 17 vezes o valor do lAS. Esta sobretaxa aplicada ao
escalbo superior será regulada em diploma autónomo e apenas operará integralmente em

2015, urna vez que se propöe a reduçbo das referidas taxas em 50% no ano de 2016 e a sua

extinção no ano de 2017.
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Ao garantir urn patarnar de isenco e progressividade, atenta-se a equidade. Ao estender o

ârnbito das medidas compensatórias aos regimes püblicos de pensöes, bern corno aos

trabaihadores no ativo e aos contribuintes em geral através das alteraçöes marginais

propostas a contribuiçäo do trabaihador para os sistemas de previdência social (0,2 pontos

percentuais) e I taxa normal do Imposto sobre o Valor Acrescentado (0,25 pontos

percentuais), esta ültima corn consignaçIo da respetiva receita ao sistema de pensôes —

atenta-se também I distribuiclo do esforço exigido corn vista a garantir a sustentabilidade

do sistema. Corn efeito, recorda-se que o impacto orcamental conjunto da introdução da

contribuiçIo de sustentabilidade, do aumento da contribuiçIo do trabaihador para os

sistemas de previdência social e do aumento da taxa normal do Imposto sobre o Valor

Acrescentado compensa o impacto estimado para a CES em 2014, confirmando assim que

não existe qualquer acréscirno de esforco contributivo em 2015, mas apenas urna

redistribuição do mesmo.

Considera-se que o conjunto de medidas apresentadas no quaciro da reforma de pensöes

contribui de forma decisiva para a sustentabilidade do sistema. Acresce que a soluçIo

constante da presente proposta de lei afigura-se mais equilibrada e consubstancia a vontade

em conferir maior previsibilidade, estabilidade e segurança aos pensionistas dos sisternas

püblicos de segurança social. Entende-se ainda que a redistribuição do esforco contributivo

assim operada corresponde ao sentido do Acórdào do Tribunal Constitucional

n.° 862/2013, de 19 de dezembro.

Corn as medidas que resultam da presente proposta de lei, no conjunto dos sistemas, ficam

tota]mente isentos de qualquer contribuiçIo mais de 87 o,/ dos pensionistas. A preocupacão

de proteger e ajudar os que tern mais dificuldades tern sido constante e, para cerca de urn
milhão de pensionistas — cerca de 40 % do total da seguranca social —, foram atualizadas as
pensöes minimas, sociais e rurais.
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Mais ainda, todos os pensionistas terão urn rendimento superior Iquele que resultava da

aplicaçäo da CES, recuperando assirn, substancialmente, poder de compra. De facto, a

contribuição de sustentabilidade agora proposta, embora corn alguma progressividade,

exigirI urn esforço de contribuição menor aos pensiomstas. Mantendo-se a salvaguarda

para rendimentos de pensöes püblicas iguais ou inferiores € 1 000 mensais, a taxa base —

que era de 3,5 % — será de 2 % pam pensöes ate € 2 000, de 2 % a 3,5 % nas pensôes entre

€ 2 000 e € 3 500, e de 3,5 0/i, para pensöes de acima desse valor.

Atenta a matéria, em sede do processo legislativo a decorrer na Assembleia da Repblica,

devem ser ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiöes Autónornas, a Ordem dos

Advogados e a Câmara dos Solicitadores.

Assirn:

Nos termos da alLmnea d) do n.° I do artigo 197.° da Constituição, o Governo apresenta a
Assernbleia da Repüblica a seguinte proposta de lei, corn peclido de prioridade e urgncia:

Artigo 1.0

Objeto

1 - A presente lei cria a contribuicão de sustentabilidade (CS) e ajusta a taxa contributiva

dos trabalhadores do sistema previdencial de segurança social e do regime de proteçao

social convergente, prevista, respetivarnente, no Código dos Regimes Contnbutivos do

Sisterna Previdencial de Segurança Social, aprovado pela Lei n.° 110/2009, de 16 de

setembro, e no Decreto-Lei n.° 137/2010, de 28 de dezembro.

2 - A presente lei altera ainda o Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, aprovado

pelo Decreto-Lei n.° 394-B/84, de 26 de dezembro, e o Decreto-Lei n.° 347/85, de 23

de agosto, consignando as respetivas receitas acrescidas a Segurança Social e a Caixa

Geral de Aposentacöes, I.P. (CGA, I.P.).
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Artigo 2.°

Ambito de aplicaçao da contribuiçao de sustentabilidade

1 - A CS incide sobre todas as pensöes pagas pot urn sisterna püblico de proteção social a

urn ünico titular mdependentemente do fundamento subjacente a sua concessão.

2 - Para efeitos do disposto no nümero anterior, entende-se por pensöes, para alérn das

pensôes pagas ao abrigo dos diferentes regimes püblicos de protecão social, todas as

prestaçöes pecuniárias vitalicias devidas a pensionistas, aposentados ou reformados no

ambito de regimes complernentares, independentemente da designação das mesmas,

norneadamente, pensöes, subvençóes, subsIdios, rendas, seguxos, bern corno as

prestaçôes vitalicias devidas por força de cessação de atividade, processadas e postas a

pagamento pelas seguintes entidades:

a) Instituto da Segurança Social, LP. - Centro Nacional de Pensöes (ISS, I.P./CNP)

no quadro do sisterna previdencial da segurança social;

b) CGA, LP.;

c) CPAS no quadro do regime de proteção social próprio.

Artigo 30

DelimitaçAo negativa do âmbito de aplicaçAo da contribuiçäo de

sustentabilidade

Não são abrangidas pelo disposto no artigo anterior as seguintes prestacôes:

a) IndenmizacOes cornpensatórias correspondentes atribuIdas aos deficientes

militares, abrangidos pelo Decreto-Lei n.° 43/76, de 20 de janeiro, pelo

Decreto-Lei n.° 314/90, de 13 de outubro, alterado pelos Decretos-Leis

OS 146/92, de 21 de juiho, e 248/98, de 11 de agosto, e pelo Decreto-Lei

n.° 250/99, de 7 de juiho;
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b) Pensöes indemnizatórias auferidas pelos deficientes militares ao abrigo do

Estatuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de

dezembro;

c) Pensöes de preco de sangue auferidas ao abrigo do Decreto-Lei n.° 466/99, de 6

de novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.° 161 /2001, de 22 de rnaio;

d) Pensöes dos deficientes militares transrnitidas ao cônjuge sobrevivo ou membro

sobrevivo de união de facto, que seguem o regime das pensöes de sobrevivncia

auferidas ao abrigo do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 240/98, de 7 de agosto;

e,) Rendas vitalicias, resgates e transferências pagas no âmbito do Decreto-Lei

n. 26/2008, de 22 de fevereiro.

Pensöes relativas a grupos fechados de beneficiários cujos encargos são

suportados através de provisöes transferidas para os sisternas püblicos de

pensOes, bern como as pensöes e subvençöes automaticamente atualizadas por

indexação a remuneração de trabaihadores no ativo.

Artigo 40

Cálculo da contribuiçâo de sustentabilidade

I - A CS incide sobre o valor das pensöes mensais definidas no artigo 2.°.

2 - Para a deterrninacão do valor da peflsão mensal, considera-se o somatório das pensöes

pagas a urn iinico titular pelas entidades referidas no n.° 2 do artigo 2.°

3 -A aplicação da CS obedece Is seguintes regras:

a) 2% sobre a totalidade das pensôes de valor mensal ate € 2 000;

b) 2% sobre o valor de € 2 000 e 5,5 o,/ sobre o rernanescente das pensôes de valor

mensal ate € 3 500;

c) 3,5% sobre a totalidade das pensöes de valor mensal superior a € 3 500.
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4 - Nos casos em que da aplicação da CS resulte uma pensão mensal total ilIquida inferior a

€ 1 000, o valor da pensão em pagamento é mantido nos seguintes termos:

a) Pela atribuição de urn diferencial compensatório, a cargo do sistema püblico de

pensöes responsável pelo pagamento da pensão, quando estejam em causa

pensöes de montante iliquido superior aos valores mInimos legalmente garantidos

e igual ou inferior a € 1 000;

b) Pela atribuição do complemento social quando estejam em causa pensöes

mInimas do regime geral de segurança social.

5 - Na deterrninação da taxa de CS aplicável, o 14.0 mês ou equivalente e o subsIdio de

Natal são considerados mensalidades autónomas.

Artigo 50

Afetação da contribuiçâo de sustentabilidade

I -A CS reverte a favor do IGFSS, I.P., da CGA, I.P., e da CPAS, consoante a

responsabilidade pela concessão e pagamento das pensöes, competindo Is entidades

processadoras proceder a respetiva dedução.

2 - A receita da CS é afeta ao pagamento de pensôes.

Artigo 6.°

Atualizaçâo das pensôes

I -0 Governo em articulação corn os Parcefros Sociais procederI I revislo da forma de

atualizaçIo anual das pensöes do sistema previdencial e do regime de protecão social

convergente, tendo por base indicadores de natiireza económica, demográfica e de

financiamento das pensöes do sisterna previdencial e do regime de proteçIo social

convergente, designadamente:

a) 0 crescirnento real do produto intemo bruto;

b) A variação media anual do indice de preços no consumidor, sem habitação;
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c,) A evolucào da populaçâo em idade ativa e dos beneficiários;

d) A evolução da população idosa e dos reformados e pensionistas;

e) Outros factores que contribuam para a sustentabilidade dos sistemas piiblicos de

pensôes.

2 - Da aplicação das regras de atualizaço anual das pensöes não pode resultar uma reduçäo

do valor nominal das pensôes.

3 - Sempre que em determinado ano a atualização das pensöes seja negativa, o valor das

pensöes mantém-se, sendo o seu valor corrigido em futura atualizaço positiva por

deducâo do efeito negativo acumulado em anos anteriores.

4 - As pensöes mmnimas e as pensöes e outras prestacöes do subsistema de solidariedade e

do regime de protecão social convergente de natureza nào contributiva podem ficar

sujeitas a outras regras de atua]ização que garantam adequados meios de subsistência.

Artigo 70

Alteraçao ao Decreto-Lei n.° 137/2010, de 28 de dezembro

0 artigo 7•0 do Decreto-Lei n.° 137/2010, de 28 de dezembro, passa a ter a seguinte

redação:

Artigo 70

[. .

Os descontos para efeitos de aposentação e para efeitos de pensão de

sobrevivência dos trabaihadores da Adniinistração Püblica abrangidos pelo

regime de proteção social convergente passam a ser, respetivamente, de 8,2 %

e de 3%.>>
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Artigo 8.°

Alteraçao ao Código dos Regimes Contnbutivos do Sistema Previdencial de

Segurança Social

o artigo 53.° do Código dos Regimes Contributivos do Sisterna Previdencial de Segurança

Social, aprovado pela Lei n.° 110/2009, de 16 de setembro, passa a ter a seguinte redaçào:

<<Artigo 53•o

[. .1
A taxa contributiva global do regime geral correspondente ao elenco das

eventualidades protegidas é de 34,95%, cabendo 23,75% a entidade

empregadora e I l,2% ao trabaihador, sem prejuIzo do disposto no artigo

seguInte.x

Artigo 9.°

ImputaçAo do aumento da taxa contributiva global

o aumento da taxa contributiva resultante da alteracão ao artigo 53.° do Cócligo dos

Regimes Contributivos do Sisterna Previdencial de Seguxança Social, aprovado pela Lei

n.° 110/2009, de 16 de setembro, corn a redaçäo dada pela presente lei, é imputado na

totalidade ao custo técnico da eventualidade de veihice.

Artigo 10.0

Mteraçao ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado

o artigo 18.° do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, aprovado pelo

Decreto-Lei n.° 394-B/84, de 26 de dezembro, passa a ter a seguinte redacäo:

<Artigo 18.°

[. .

I -[...]:
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a) [...1;

b) [...];

c) Para as restantes importaçôes, transmissöes de bens e prestacöes de

servicos, a taxa de 23,25%.

2-[...].

3-[...]:

a) 5 %, 10 % e 18,20 %, relativarnente as operaçöes que, de acordo corn

a legislação especial, se considerern efetuadas na Região Autónorna

dos Açores;

b) 5 %, 12 % e 22,25 %, relativamente as operacöes que, de acordo corn

a legislaçao especial, se considerern efetuadas na Região Autónorna da

Madeira.

4-[...].

6-[...].

7-[...].

8-[...].

9-[...].>>

Artigo 11.0

Alteraçao ao Decreto-Lei n.° 347/85, de 23 de agosto

0 artigo 1.0 do Decreto-Lei n.° 347/85, de 23 de agosto, passa a ter a seguinte redação:

13



PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Proposta de Lei n.°

<Artigo 1.0

[. •1
I - São Exados em 5%, I O% e I 8,20%, respetivamente, as taxas do imposto

sobre o valor acrescentado a que se referem as ailneas a), b) e c) do n.° I do

artigo I 8.° do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, aprovado

pelo Decreto-Lei n.° 394-B/84, de 26 de dezembro, a aplicar as
transmissöes de bens e prestacôes de servicos que se considerem efetuadas

na Regiäo Autónoma dos Açores e nas importaçöes cujo desembaraco

alfandegáiio tenha lugar nesta região.

2 - São fixadas em 5 %, 12 % e 22,25 % respetivamente, as taxas do imposto

sobre o valor acrescentado a que se referem as alineas a), b) e c) do n.° I do

artigo 18.° do Código sobre o Valor Acrescentado, aprovado pelo

Decreto-Lei n.° 394-B/84, de 26 de dezembro, a aplicar as transniissöes de

bens e prestaçöes de servicos que se considerem efetuadas na Região

Autónoma da Madeira e nas importacôes cujo desembaraco alfandegário

tenha lugar nesta Região.

3-[...].

4-[...}.>>

Artigo 12.°

Consignação da receita

I -A receita do imposto sobre o valor acrescentado resultante do aumento da taxa normal

operada pela presente lei, reportada a cobranca efetuada a partir da respetiva entxada
em vigor e Is operaçöes tributáveis ocorridas a parlit do mesmo perlodo, é consignada,

em partes iguais, I segurança social e CGA, I.P.

2 - Para efeitos do disposto no nümero anterior, são efetuadas transferéncias de verbas

mediante a abertura de créditos especiais a inscrever, para esse efeito, nos orçamentos

do Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança Social e do Ministério das
Finanças, respetivamente.
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3 - A consignação da receita do WA I realizaçIo da despesa corn pensôes resultante do

aumento da taxa normal operada através dos artigos 11.0 e 12.° da presente lei e da

alinea i) do n.° 6 do artigo 32.° da Lei n.° 39-B/94, de 27 de dezembro, é efetuada no

Imbito do sisterna previdencial, relativamente I cobrança efetuada em cada exercIcio

orçamental.

4 - A receita do WA referida no niimero anterior é afeta, anualmente, I segurança social.

Artigo 13.°

Norma revogatOria

São revogados a ailnea b) do n.° I do artigo 70 e o artigo 8.° do Decreto-Lei n. 367/2007,

de 2 de novembro.

Artigo 14.°

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia I de janeiro de 2015.

Visto e aprovado em Conse]ho de Ministros de 5 de junho de 2014

0 Primeiro-Ministro

0 Ministro da Presidência e dos Assuntos Parlamentares
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